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PROJETO DE LEI N.            /2018

CONSIDERA  de Utilidade Pública   a 
Associação de Apoio Lar de Vitórias.

Art. 1.°  Fica considerada de Utilidade Pública a Associação de Apoio Lar de Vitórias, instituição sem 

fins lucrativos, com sede e foro nesta cidade na Rua 31 de Julho, n°. 252, bairro Japiim I, CEP 

69.078-520, inscrito no CNPJ sob o n°. 21.929.495/0001-08. 

Art. 2.°  A Utilidade Pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no âmbito do 

município de Manaus, responsabilizando-se a Prefeitura de Manaus pelas providencias necessárias ao 

cumprimento da presente legislação.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Adriano Jorge, 05 de março de 2018

Reizo Castelo Branco
Vereador – PTB/AM

GABINETE DO VEREADOR REIZO CASTELO BRANCO
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JUSTIFICATIVA

A  Associação de Apoio Lar de Vitórias – apresenta personalidade jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos. Os cargos de diretoria e conselho fiscal não recebem remuneração para 

exercer tal função, não havendo também distribuição de lucros, dividendos, bonificações ou 

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado. 

A  Associação de Apoio Lar de Vitórias propõe ,  entre seus objetivos, desenvolve r  projetos 

de assistência social, educacional,  saúde, projetos de geração de renda e de inclusão social, assim 

como atender pessoas portadoras de necessidades especiais,   com a finalidade de combater a 

pobreza e miséria humana.

A inclusão social é um mecanismo facilitador de acesso dos indivíduos a direitos básicos, 

como saúde e educação, tornando-os capazes de exercer sua cidadania e ,  consequentemente ,  

autonomia na vida social, que contribuirá para a realidade a qual estão inseridos.

Vale ressaltar que o instituto em questão, não recebe nenhum tipo de subvenção pública e 

encontra-se devidamente regular com suas obrigações previdenciárias e a terceiros.

A Associação  preenche todos os requisitos elencados no artigo 3° da Lei n°. 1.386/09 para 

sua qualificação de utilidade Pública.

Nesse sentido, pelas razões expostas, acreditamos que  a  Associação de Apoio Lar de 

Vitórias, receba qualificação de Utilidade Pública, podendo inclusive expandir sua oferta de serviços 

para sociedade. 

Plenário Adriano Jorge, 05 de março de 2018

Reizo Castelo Branco
Vereador – PTB/AM

PÁGINA 1

 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 908ED30900000000. CONSULTE EM: http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

PÁGINA 1

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE POR REIZO FELICIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUES:91397804220 EM 16/03/2018 09:40:25

PÁGINA 2



PÁGINA 3



PÁGINA 4



PÁGINA 5



PÁGINA 6



PÁGINA 7



PÁGINA 8



PÁGINA 9



PÁGINA 10



PÁGINA 11



PÁGINA 12



PÁGINA 13



PÁGINA 14



PÁGINA 15



PÁGINA 16



PÁGINA 17



PÁGINA 18



PÁGINA 19



PÁGINA 20



PÁGINA 21



PÁGINA 22



PÁGINA 23



PÁGINA 24



PÁGINA 25



PÁGINA 26



PÁGINA 27



PÁGINA 28



PÁGINA 29



PÁGINA 30



PÁGINA 31



PÁGINA 32



PÁGINA 33



PÁGINA 34



PÁGINA 35



PÁGINA 36



PÁGINA 37



PÁGINA 38



PÁGINA 39



PÁGINA 40



PÁGINA 41



PÁGINA 42



PÁGINA 43



PÁGINA 44



PÁGINA 45



PÁGINA 46








